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PODER EXECUTIVO

LEIS E DECRETOS

LEI N* 4.11 S, OE 10 DE ABRIL DE 2023.

Oispõe sobre a desafetação de Imóvel que especifica e autoriza permuta e
pagamento.

0 Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câtr,ara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1® Fica desafetado da classe de bens de uso institucional e transferido para
a de bens dominicais do Município os imóveis:

1 - Gleba IIA (Remanescente) resultado da subdivisão da Gleba II, situada no
Bairro JacuOa, Municipto e Comarca de HortoIándla/SP. objeto da matricula n®
191.976 do Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré SP., que assim se
descreve: inicia-se no ponto 30 segue em linha reta numa extensão de 28,26
metros com rumo de 76® SW, confrontando com a Estrada Municipal até o
pontot. deste segue em linha reta com uma extensão de 87,(XI metros com rumo
de 24® NW. confrontando com terras de propriedade da F6PASA até o ponto 3.
deste segue em linha reta numa extensão de 75.10 metros e rumo de 66»NE até
o ponto 3L, confrontando com terras e propriedade de Shiyueak Oito e outros,
deste deflele a direita e segue em linha rela com extensão de 33.97 metros e
mmo de 13®14'22"SE alé o ponto 3M. deste segue em linha reta com extensão
de 4,92 metros e rumo de 9®26'54"SE até o ponto 3N, deste segue em curva a
direito com desenvolvimento de 64.92 metros e raio de 94.18 metros até o ponto
30, ponto inicial desta descrição, confrontando do ponlo 3L ao ponto 30 com a
Gleba MB <a desapropriar), perfazendo a área total de 5.332.36 metros
quadrados.

II ■ Gleba de terras denominada 1® (Remanescente), resultado da subdivisão da
Gleba de Terras denominada 1". situada no municieio e Comarca de Hortolândia
SP,, objeto da matrícula n" 191,978 do Cartório de Registro de Imóveis de
Sumaré SP., com a seguinte descrição: Inicia-se no ponto 3. oeste segue em
linha rela com uma extensão de 91,00 metros com rumo de 24®NW.
confrontando com a Fepasa até o ponte 6; deste segue em linha rela com uma
extensão de 95.74 metros com njmo de 56®NE. confrontando com propriedade
de Shivueek Oito e outros até o ponlo 3J. dai deflete a direita e segue em curva
a esquerda com desenvolvimento de 24,52 metros e raio de 240.00 metros até
0 ponto 3K. dai segue em linha reta com extensão de 84,83 metros e rumo de
13»14'22"SW até o ponlo 3L. confrontando do ponto 3J até 3L com a Gleba de
Terras denominada 1B matriculada na Serventia sob n® 191.977, dai defiete a
direita e segue 75.10 metros com rumo de 66°SW. confrontando com Nelson
Biumer e ouiros, alé o ponlo 3. ponto inicial, perfazendo uma área total de
8.339,32 metros quadrados.

Art. 2® Fica o Poder Executivo autorizado a permutar os imóveis rte^ritos no
aft.1®, com os imóveis a seguir descritos:

1 - parte do imóvel a ser destacado de área maior denominado Área "IBI",
resultado da subdivisão da Area "1B", de propriedade de KEKA Adminislraçâo
de Imóveis. Obras e Servitjtos Lida., situado no Município e Comarca de
Hortolândia SP,, descrito na 172,871 do Cartório de Registro de Imóveis de
Sumaré, necessário para alargamento do viário projetado ao longo do
Reservatóno JAC 1 devido a alleraçóes dos projetos/execuções do reservatório,
que interitçarà a Avenida Sabina 8. de Camargo ã Estrada Panamo. assim
descrita: Inicia-se no ponlo 01. com coordenadas N = 7.468.437,1441 e E =
274,846,5924. locaílzado na lateral direita do leito ferroviário da Rede Ferroviária
Federal S/A, sentido Campinas/Sumaré, na projeção dos Km 58+420.1320m; dai
segue com os azimutes e distâncias, com azimule de 05®36'27 e distância de
14.3153m ate o ponto 02; com azimute de 06®24'24" e distância de 26.9530m
até o ponto 03: com azimute de 04®4r07- e distância de 54,427lm até ponto 04;
confrontando até aqui com a propriedade de Magnell Marelli do Brasil Indústria
e Comércio Ltda. (Matricula 3.153): deste ponto segue com azimute de 73®24'38"
e distância de 27,3ii8m ate o ponto 41. confrontando com área de propriedade
da Rede Ferroviana Federal S/A íünha de transmissão de energia elétrica)
(Transcrição n'18.595. do 1® Oficial de Registro de Imóveis de CamfMnas/SP);
dai defiete a direrta e segue com azimute 147®08'12' e dislância de 16 03m alé
o ponto 4H; daí segue com azimute 138®23-34- e distância de 11.98m até o ponto
4G. dai segue com azimute 115®03'09" e distância de 13,92m ale o ponto 4F;
dai segue com azimute I07®t4 09" e disiàncsa de I4.60rn até o pomo 4E: dal
segue com azimute 105'57'49" e distância de 24.90m até o ponte 4D, dai segue
com azimule 111®41'08' e distância de 1l,32ni alé o ponto 4C; dai segue com
atámute 114®08 02 e distância de 24.79m alè o ponlo 48. confrontando do ponto
41 ao ponte 48 com a Area 'IBa", objeto da rrairicula n® 172.872 - R.l. de
Sumaré/SP, dai defiete a direita e segue com azimute 187«37'47 e distância de
28.7629m ale o ponto 03D. confrontando com a Area '2B1". objeto da matricula
n® 172.873 — R.l. de Sumaré/SP; dai defiete a direita e segue em curva com
desenví^imento da 25.11m e raio de 152,47m até o ponto 03C: dai defiete a
direita e segue <xm azimute 286®37'50' e distância de 26.68m até o ponto

038.dai defiete a esquerda e segue com azimule 07»38'08" e dislância de
76.51m até o ponto 03A, confrontando do ponto 03D 80 ponto 03A com a Area
1B1A (Remanescente); daí defiete a direita e segue com azimute 298*08 09" e
distância de 82,0690m até o ponto 01; ponto inicial desta descnçâo,
confrcintando com o leito fenxivièno da Rede Ferroviária Federal S/A, sentido
Campinas-Sumaré, na projeção do Km 58*420.1320m, perfazendo assim uma
área de 9.808,5424 metros quadrados.

li - faixa de imóvel a ser destacado de área maior denominada ÁREA "281", de
propriedade de KEKAAdministraçâo de Imóveis, Obras e Serviços Ltda. situado
no Município e Comarca de Hortolândia SP, descrito na 172.873 do Cartório ae
Registro de Imóveis de Sumaré, necessário para alargamento do viâno projetado
ao longo do Reservatório JAC 1 devido as alterações dos projetos'exec jç^ss do
reservatório, gue interligará a Avenida Sabina 8, De Camargo à Estrada Panamo.
que assim se descreve: Inicia-se no ponto 30. situado no limite da área iBr'
objeto da malrícuia n® 172.871 do R.l. de Sumaré/SP e da Area 2B1Â
(remanescente); daí segue com azimute 07®37'47" e distância de 28,7629m até
o ponto 128, confrontando com a Area 181". objeto da matricula n® 172.371 Jc
fLI- de Sumaré/SP; daí defiete a direita e segue com azimute de It7"30 59" e
distencía de 6,16m até o ponto 12C; dal segue com azimute de 114 *53 36 e
distância de 8.07m até o ponto 120; dai segue o com azimute de e
distância de 2.43m alé o gomo 12E; dai segue com azimute de 110''58'42 ' e
distãnoa de 7,^m alé o ponto 12F; dai segue com azimute de 112*4209' e
distância de 8.70m até o ponto 12G; dai segue em curva à esquerda de rate
s396.00m, desenvolvimento de 34,92m e ângulo central de 05®03'09" até o pnnto
12H; dai segue com azimute de 117°38'59' e distância de B5,98m ate o pcric
121; dai segue em curva â esquerda de raio = 396,00m. desenvohrimentc do
28.77m e ângulo central de 04®09'47' ate o ponto 12J; dai segue com azirr..le
de 117®38'59" e distância de 85,98m ate c ponto 12K; dai se segue em curva a
direito de raio igual 204.00m, desenvolvimento de 7,iim e ângulo centrai de
01®S9'51" até o ponto 12L; dai segue com azimute de 115°29"03" e distánds de
40.66m até o ponto 12M; dai segue em curva á esquerda de raio = 146.l>3m
desenvolvimento de 1,59m e ângulo centrai de 00®37'29" ato o ponto "l2N.
confrontando do ponto 12B ao ponto 12N com a area -282", obieto da rratricula
n° 172.874 do R.I. de Sumaré/SP; dai defiete a direita e segue com azimute de
211*20 42 e distância de 23,377m até o ponto 3G. confrontando com a area
•■381" objeto da matricula 172.875 do R.I. de Sumaré/SP; dai defiete a direila e
segue com azimute de 293"24'45" e distância de 111,76m alé o ponto *JF; caí
segue em curva a direita, com desenvolvimento 52.13m e raio = 759,&1m até o
ponlo 3E; dai segue com azimule 297*1871" e distância de 131,22m até o ponto
30, ponto inicial desta descrição, confrontando do ponto 3G até o ponto 30 ccm
área 281A (Remanescente), perfezenòo assim uma área de 7.601,2634 metros
quadrados.

III-faixa de imóvel a ser destacado de área maior denominada ÁREA "SBI' . de
propriedade de KEKA Administração de Imóveis, Obras e Serviços Ltda,, atuado
no Município e Comarca de HortcMândia SP„ descrito na 172.875 do Cartório de
Registro de Imóveis de Sumaré, necessáno para alargamento do viáno prpjeisdo
ao longo do Reservatório JAC 1 devido as alleraçóes dos projetos'execuÇ'óes do
reservatório, que interligará a Avenida Sabina 8. De Camargo á Estrada
Panaino. que assim se descreve: Inicia-se no ponto 3G e dai segue com azimute
de 31°20 42 e distância de 23.377m até o oonlo 118, confrontando ccm a área
•281'. objeto da matricula n® 172,873 do R.l, de Sumaré/SP: dai defiete â direrta
segue em curva â esquerda com rato de 146,00m, desenvolvimento de 35,74m
até o ponlo 11C: dai segue com azimute de 100®49"58" e distância oe 32.l7m
até o ponto 110: dal segue em curva á direita com raio de 4 bom
desenvolvimento de 1.72m até o ponto 11E: dai segue com azimute de
125°29'52" e distância de 17.46m até o oonlo tlF, confrontando com do ponto
116 ao ponto 11F com a área "ZBZ. objeto da matricula 172.876 do R.l de
Sumaré/SP: dai defiete a direita e segue com azimute de 193®2e'31" e distância
de 26,0039m até o ponto 3K, confrontando com área de propriedade da
Prefeitura Municipal de Hortolândia/SP., objeto da matricula 67.334 oo R.l,
Sumaré SP; dai defiete a direita e segue com azimute de 297®59'27 "' e distância
de 7,02m até o ponto 3J; dal segue em curva á direita com roio 263,70r-r e
desenvolvimento de 53,60m até o ponto 31; dai defiete a direita e seoué com
azimule de 287*5146 e distância de I4.35m até o ponto 3H; dai segue em cu.rva
â direita com rato 464.46m e desenvolvimento de 18.69m até o ponto 3G. ponto
inicial desta descrição, confrontando do ponto 3J ate o ponto 3G com âroa 38 IA
(Remanescente), perfezendo assim, uma área de 2.241,3218 metros
quadrados.

Art. 3® Fica o Poder Executivo autorizado a pagará expropriada. prcprietána das
faixas dos imóveis desapropriados peto Decreto de Utilidade Pública n«
5.134/2022. intovel objeto da matricula 172,871 do Cartório de Registro de
Imóveis de Sumaré SP,, pelo Decrato de Utilidade Pública n®5.l22'2C'22, imóvel
objeto da matrícula 172.873 do Cartório de Reoistro de Imóveis de Sumaré SP •
e pelo Decreto de Utilidade Pública n° 5.123/2022. imóvel objeto de maincuia
172.875. todas as matrículas do Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré SP.
a Quantia de RS 72.000.00 (setenta e dois mil reais), na data da efetivação dá
permuta medanle a lavralura da competente escritura pública.

M. 4* Esta Lei enfra em vigor na data de sua publicação.
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Honoiândía. 10 de abril de 2023.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Municipal

lEDA MANZANO OE OUVEIRA
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

L£1 H' 4.116, DE 10 OE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre transposição e transferància de dotações orçamentárias no
valor de R$2.704.904.00.

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a transpor na Secretaria de Finanças,
o valor de R$2.178.060,00 (dois milhões cento e setenta e oífo mil e sessenta
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente, codificadas sob números:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000 -Tesouro - Geral
Ficha n.° 1Ô0 - 02.05.02.04 122,0216.2024,3.3.90.36.00 - outros serviços de
terceir-os - PF - R$ 50.000,00
Ficha n.« 161 - 02.05,02.04 1 22.0216.2024,3.3.90.39.00 - outros serviços de
terceiros - PJ - R$ 90.000,00
Ficha n.« 164 - 02.05.03.04 122 0217,2026.3.3,90.39 00 - outros serviços de
terceiros - PJ - R$ 90.000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.220.0000 - Ensino Fundamental
Ficha n.' 438 - 02 13.01 12 122.0209.2075.3.3.90 39 00 - oufzis serviços de
lercei-os - PJ - R$ 160.000,00
Ficha n.° 492-02.13.03,12.361.0211.2091.3.3.90.30.00 - material de consumo
• RS 81.290.00

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.212.0000 — Educação Infantil - Creche
Ficha r' 4Í6 - 02,13.02.12.365.0210 2085.4.4.90.51.00 - obras e instalações -
RS 326.000.00
Ficha n.® 462 - 02,13.02.12,365.0210.2086.3.3.90.30.00 - material de consumo
-RS 200.000.00

Ficha n.» 452 - 02 13.02.12,365.0210.2086,3.3.90,30,00 - matenal de consumo
-RS 128.770.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.310.0000 - Saúde - Geral
Ficha n.' 617 - 02.15.C1 10 122.0212.2105.3.3.90.39.00 - outros serviços de
terceiros-PJ - R$ 77.000.00
Ficna n.' 635 - 02.15,05.10.301.0213.1015,3.3.90.39.00 - outros serviços de
tercei-os - PJ ■ RS 500.000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000 -Tesouro - Geral
Ficna n.° ""JS - 02.16.02.13 392.0228-1019.4.4,90.51.00 - obras e instalações -
RS 100.000,00
Ficha h.» 745 - 02.16.02.13.392.0228 1019.4.4.90.51.00 - obras e instalações -
RS 16.000.00

Ficha -I.» '45 - 02.16.02.13,392.0228 1019.4.4.90.51.00 - obras e instalações -
RS 10.000.00

Ficha n.» 745 - 02.16.02.13.392.0228 1019.4.4.90.51.00 -obras e instalações -
RS 10.000.00 ^
Ficha n.» 745 - 02.16,02.13.392.0228 1019.4.4.90.51.00 - obras e instalações -
RS 5.000.00
Ficha n.» 745 - 02.16.02.13.392.0228 1019.4.4.90.5l.00-obras e instalações -
RS 5.000.00
Ficha n.® 751 - 02,16.02.13.392.0228.2133.3.3.50.39.00 - outros seivíços de
terceiros - PJ - R$ 329.000.00

Art. 2« Os recursos sâo provenientes da transposição parcial no valor de R$
2.178.060,00 (dois milhões cento e setenta e oito mil e sessenta reate), das
dotações ct-dificadas e classiricadas no orçamento vigente sob números:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000 -Tesouro - Geral
Ficha n.» 147 - 02.05 01 04 122.0216.2020.3.3.90.39.00 - Outros serviços de
terceiros - Pj - RS 50.000.00
Ficha n,« 147 - 02.05.01.04 122.0216,2020.3.3.90 39 00 - outros serviços da
terceiros - Pj - R$ 90.000.00
Ficha n.« 147 - 02.05 01 04 122,0216.2020.3.3,90.39.00 - outros serviços de
tercei.-os - PJ • R$ 90.000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS;- 01.220.0000 - Ensino Fundamental

Ft-.ha • 43? - 02 13 01 12 122.0209 2074 3 3.90 4C OQ - (ec da ir-or.r,.-.câo
comunic - Pj - RS 160.000,00
Fic^-a n ^ 544 - 02 13 05 12 .361 0211.2097 3 3 90.39.00 - bufos se-.'ÇO? de
terceiros • Pj - RS 81.290.00
Ficha n.» 544 - 02.13.05.12.361.0211.2097.3.3,90.35.00 - outros serviços de
terceiros - PJ - RS 200.000.00

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.212.0000 - Educação Infanül • Creche
Ficha n.' 547 - 02.13.05.12.365.0210.2098.3.3.90.39.00 — outros seryiços de
terceiros - PJ - RS 326.000.00

Ficha n.» 547 - 02.13.05.12.365.0210.2098.3.3 90.39.00 - outros serviços de
terceiros - PJ - RS 128.770,00

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.310.0000 - Saúde - Geral
Ficha n." 609 - 02.15.01.10.122.0212.2104.3.3.90.30.00 - material de consumo
-RS 77.000,00
Ficha n.® 629 - 02.15.02.10.301.0213.2113.3.1.90,11.00 - vero. e vantagens
fixas pessoal - RS 500.000.00

SECRETARIA

DESTINAÇÃO
Ficha n.® 74^

permanente -

Ficha n,° 747 -

-RS 16.000,00
Ficha n.® 749 -

terceiros - PJ -

Ficha n.° 750

permanente -

Ficha n.® 755 -

terceiros - PJ •

Ficha n.® 757 -

permanente •

Ficha n.® 746 -

terceiros - PJ •

MUNICIPAL DE CULTURA

DOS RECURSOS:- 01.110.0000 —Tesouro — Geral
- 02.16.01.13.392.0228.2131.4,4.90.52.00 - equip. e malenai
RS 100.000,00

02.16 02-13.392.0228.2132-3-3.90.30.00 - matenal de consumo

- 02.16.02.13.392,0228.2132,3.3.90.39.00 - Outros serviços de
RS 10.000,00

- 02.16.02.13.392.0228.2132.4.4.90.52.00 — equip. e material
RS 10.000,00

- 02,16.02.13.392.0228.2133.3.3.90.39.00 - outros serviços de
RS 5.000.00

- 02.16.02.13.392.0228.2133. 4.4.90.52.00 - equip e matenal
RS 5.000,00

02 16 02-13.392.0228.2132.3.3.50.39 00 - outros serviços de
RS 329.000.00

Art. 3® Fica ainda o Poder Executivo autonzado a transferir na Secretaria de
Finanças, o valor de RS 526.844,00 (quinhentos e vinte e seis mileoltocentos
e quarenta e quatro reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente,
codificadas sob números:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.510.0000 — Assistência Social - Geral
Ficha n® 422 - 02.12.06.11.334.Ú208.2073.3.3 90 39.00 - oufos se^iço< de
terceiros - PJ • R$ 40.000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.310.0000 - Saúde - Geral
Fi.cha n® 56S - 02 15.03.10.304.0215.2119.4,4.90.52.00 - equip. e tT^enal
permanente - RS 486.844.00

Art. 4® Os recursos sâo provenientes da transferência paraai no valor de RS
526.844.00 (quinhentos e vinte e seis mil e oitocentos e quarenta e quatro
reais) das dotações codificadas e classificadas r>o orçamento vicente sob
números

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.510.0000 - Assistência Social - Geral
Ficha n ® 423 - 02 12.06.11.334.0208.2073.4.4,90.52.00 - ecuip. e matenal
permanente - R$ 40.000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.310.0000 - Saúde - Geral
Ficha n.® 658 - 02,15 03 10,304.0215,2119.3,1,90,11,00 - venc. e vantagens
fixas pessoal • RS 486.844.00

Art. 5® Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia. 10 de abril de 2023,

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Municipal

lEDA MANZANO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

DECRETO N® 5,211. DE 10 DE ABRIL DE 2023

Altera o Decreto n® 4,808. de 14 de junho de 2021. que "Dispõe sobre a
compensação ambiental relativa ao corte de árvore isolada nativa e exótica,
supressão de vegetação e intervenção em área de preservação permanente
no âmbito do Licenciamento Ambiental Municipalizado".
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